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DECRETO N°10.542
de 7 de abril de 2016.

“Disp0e sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOAO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuicdes legais e
de conformidade com o Processo Administrativo n.° 10.630/2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$3.540.000,00 (trés milhdes quinhentos e quarenta mil reais), obedecendo as seguin-
tes fichas de despesa:

Ficha u.0 Valor R$
216 173.000,00
234 560.000,00
237 111.000,00
244 648.000,00
257 Saude 1.000.000,00
261 548.000,00
276 229.000,00
284 31.000,00
289 240.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° serd coberto com o recurso proveniente do superavit financeiro apurado no Balanco Patrimonial
do exercicio de 2015.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio.

Botucatu, 7 de abril de 2016.

Jodo Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisdo de Secretaria e Expediente em 7 de abril de 2016 - 160° ano de emancipacéo politico-administrativa de Botucatu.

Rogério José Délio
Chefe da Diviséo de Secretaria e Expediente

DECRETO N°10.543
de 7 de abril de 2016.

“Disp0e sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOAO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuicdes legais e
de conformidade com o Processo Administrativo n.° 9.403/2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$143.800,00 (cento e quarenta e trés mil e oitocentos reais), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:

Ficha U.0. Valor R$

2o Cultura 126.800,00
465 17.000,00
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Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° serd coberto com o recurso proveniente das anulagdes parciais, até o limite de R$143.800,00
(cento e quarenta e trés mil e oitocentos reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha U.0. Valor R$
448 35.000,00
455 10.000,00
456 5.000,00
458 1.000,00
460 3.000,00
463 3.000,00
469 Cultura 2.000,00
470 2.000,00
471 400,00
472 400,00
473 5.000,00
A77 20.000,00
480 40.000,00
484 12.000,00
485 5.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Botucatu, 7 de abril de 2016.

Joéo Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisdo de Secretaria e Expediente em 7 de abril de 2016 - 160° ano de emancipagéo politico-administrativa de Botucatu.

Rogério José Délio
Chefe da Diviséo de Secretaria e Expediente

DECRETO N°10.544
de 8 de abril de 2016.

“Disp0e sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOAO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuicdes legais e
de conformidade com o Processo Administrativo n.° 10.064/2016,

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha U.0. Valor R$
178 Administracdo 205.000,00

Art. 2° O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1° ser& coberto com o recurso proveniente das anulagdes parciais, até o limite de R$205.000,00
(duzentos e cinco mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

Ficha u.o. Valor R$
174 50.000,00
175 50.000,00
176 Administracéo 50.000,00
180 20.000,00
188 35.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Botucatu, 8 de abril de 2016.

Jo&o Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Diviséo de Secretaria e Expediente em 8 de abril de 2016 - 160° ano de emancipacéo politico-administrativa de Botucatu.

Rogério José Délio
Chefe da Diviséo de Secretaria e Expediente



